PROJETO DE LEI Nº 1622, DE 2015

Declara de utilidade pública a entidade Grupo Amizade Clube da Terceira Idade, com sede na Cidade de Santana de Parnaíba, SP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a entidade Grupo Amizade Clube da Terceira Idade, com sede na Cidade de Santana de Parnaíba, SP.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O Grupo Amizade Clube da Terceira Idade, fundada em 06 de junho de 1996, sediada em Santana de Parnaíba. É uma associação sem fins lucrativos que tem por finalidade:

I - desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso; 

II – criar programas nas áreas de saúde, esportes, cultura e lazer, proporcionando melhoria na qualidade de vida do idoso.

III – experimentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego é crédito.

O Grupo Amizade Clube da Terceira Idade, é uma organização eficiente, profissional de aprendizagem, integra e transparente em suas ações. Transporta fronteiras fortalecendo e sendo uma voz em prol daqueles que estão em sua velhice, para que alcance mudanças mensuráveis e duradouras em suas vidas e na sociedade.
Diante do que foi relatado acima, resumidamente, é fácil perceber o papel que a “Grupo Amizade Clube da Terceira Idade” exerce no cenário social de Santana de Parnaíba e região.

Sala das Sessões, em 16/12/2015.
a) Gil Lancaster - DEM

